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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90025/2025 

PROCESSO Nº 2025.000015833-8 
 

ESCLARECIMENTO II 
 
De: Pregoeiro Crea-RS 
Para: Licitantes                                                                         
 
Data: 19/11/2025 
 
Segue esclarecimento ao Pregão Eletrônico nº 90025/2025 - aquisição de 03 (três) telas 
interativas de grande formato, com no mínimo 75 polegadas, resolução 4k, multitoque, 
áudio integrado com potência mínima de 20w rms, compatibilidade com sistema 
operacional windows, android (atualizado) e ops,  conectividade e espelhamento sem fio, e 
03 (três) kits de videoconferência profissional, câmara com resolução mínimo full hd, 
microfone com captação de no mínimo 6 metros e compatibilidade com plataformas de 
mercado, a serem instaladas em três salas localizadas no mezanino do plenário do CREA-RS: 
uma sala com 13 lugares, uma sala com 10 lugares e uma sala de treinamento com 
capacidade para até 20 participantes. 

 
Pergunta 1: Para o Item 1 do objeto dessa licitação, é solicitado: “3.1. TELA INTERATIVA” (...) 
“3.1.14. Tempo de resposta: Máximo 8ms para interação fluida”. A partir disso, entendemos 
que o tempo de resposta da tela interativa como um todo deve ser de no máximo 8 ms, sendo 
que isso vale tanto para o painel quanto para o sistema sensível ao toque (touchscreen) dos 
produtos entregues. O nosso entendimento está correto? 
 
Resposta 1:  
O requisito “Tempo de resposta: máximo 8 ms para interação fluida” refere-se ao tempo total 
de resposta do conjunto painel + sistema de toque, isso inclui: 
a) latência do painel LCD/LED; 
b) latência do digitalizador (touch); 
c) tempo de processamento do controlador; 
d) resposta percebida na interação do usuário. 
A especificação foi definida de forma global, considerando a interação completa do usuário 
com a tela, e não apenas a velocidade do display. 
Portanto a exigência é do tempo total de resposta do sistema interativo completo, não sendo 
admitido tempo superior a 8 ms em qualquer uma das etapas que compõem a interação, 
sendo que o requisito permanece integralmente conforme o Edital. 
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Pergunta 2: Nesse edital, é solicitado: “3.2. KIT VÍDEOCONFERÊNCIA”. A partir disso, 
solicitamos que sejam fornecidos um ou mais modelos exatos de produtos que serviram de 
base para a elaboração desse item do edital? 
 
Resposta 2:  
O Edital solicita o fornecimento do “Kit Videoconferência” com base em parâmetros de 
desempenho, não sendo exigida marca ou modelo específico. 
A Administração Pública, nos termos da Lei 14.133/2021 não pode indicar marcas ou modelos, 
salvo exceções legais (não aplicáveis ao caso) e devendo trabalhar com especificações técnicas 
por características, o que foi corretamente adotado no Edital. 
Os produtos eventualmente utilizados como referência técnica interna serviram 
exclusivamente para definir o desempenho mínimo exigido, não sendo passíveis de divulgação 
como itens obrigatórios, justamente para preservar a isonomia e evitar direcionamento. 
Portanto não serão fornecidos modelos exatos de referência, o produto ofertado deve 
atender integralmente às especificações técnicas constantes no Item 3.2 do Edital. 
O edital permanece válido e devidamente fundamentado. 
 

Pergunta 3: Nesse edital, é mencionado: “11.1.2.4. deixar de apresentar amostra”; “11.1.2.5. 
apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital” e “11.1.6.3. 
apresentar amostra falsificada ou deteriorada”. Porém, esses são os únicos trechos do edital 
que citam o termo “amostra”, logo, não são detalhados aspectos importantes como o prazo 
para a entrega dela. A partir dessas explicações, entendemos que não é preciso entregar 
amostra física dos produtos desde que as documentações técnicas fornecidas permitam 
comprovar que eles atendem todas as exigências técnicas solicitadas. O nosso entendimento 
está correto? 
 
Resposta 3:  
Em relação ao questionamento sobre a exigência de amostras, esclarecemos que os itens 
11.1.2.4, 11.1.2.5 e 11.1.6.3, mencionados pela empresa, constam no edital apenas no 
capítulo referente às sanções administrativas. Portanto, não fazem parte do Termo de 
Referência e não estabelecem, por si só, prazos ou regras operacionais para entrega de 
amostras. 
Assim, o entendimento apresentado pela empresa está correto: o edital não determina a 
entrega prévia de amostra física. Caso a Administração necessite de amostras para fins de 
comprovação técnica, os licitantes serão formalmente convocados, com definição de prazo 
específico. 
Contudo, para fins de análise e comprovação das características técnicas do objeto ofertado, 
solicitamos que sejam apresentados os catálogos e documentação técnica completos, de 
modo a demonstrar o atendimento integral às especificações do Termo de Referência.. 
 
Os esclarecimentos serão divulgados nos seguintes endereços: 

 Site do Crea/RS (https://www.crea-rs.org.br/site/index.php?p=internalicitacoes)  

 Website de realização do certame (https://www.gov.br/compras/pt-br).   

http://www.crea-rs.org.br/
https://www.crea-rs.org.br/site/index.php?p=internalicitacoes
https://www.gov.br/compras/pt-br
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PUBLIQUE-SE! 
 

_______________________________ 
Felipe de Moraes Serafini 

Pregoeiro CREA-RS 

http://www.crea-rs.org.br/

